
 
 

 

GABINETE DO VEREADOR: WANDERSON RODRIGUES 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

INDICAÇÃO Nº             /2023 

 

DESTINO SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E 
SANEAMENTO AMBIENTAL. 

 

 

INDICAÇÃO:  Ilmo. Sr Sebastião Demuner, Diretor Geral do SANEAR, 

ASSUNTO: Solicitando lixeira grande nova para o pátio da igreja do Córrego Estrela 

Knaak.  

JUSTIFICATIVA: Esclarece o nobre Vereador signatário que se faz necessário, pois 

devido a não ter a lixeira os cachorros rasgam as sacolas e o lixo fica espalhados.  

 

Sala das Sessões  

Em, 26 de junho de 2023. 

 

________________________________ 

WANDERSON RODRIGUES 

Vereador Autor 
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